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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 1812/2026

1. 1 - DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES

O presente visa a aquisição de materiais para a Secretaria de Educação. 

Descritivo do item que se pretende adquirir: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRITIVO

01 Unid. 20
CARRO DE BEBÊ:  Material: Aço , Capacidade: 15 KG,
Quantidade Rodas: 4 Dianteiras Giratórias E 4 Traseiras Fixas ,Características Adicionais: Cinto Segurança, Cesto 
e Freio

02 Unid. 01
FOGÃO INDUSTRIAL: Material: Aço Carbono , Funcionamento:
Gás , Tipo Acendimento: Manual , Comprimento: 83 CM, Largura:73 CM, Altura: 80 CM, Características 
Adicionais: Com Forno, Grelhas 30cm X 30cm , Quantidade Bocas: 4 U

03 Unid. 01
REFRIGERADOR DUPLEX: Capacidade Refrigeração: 450 L, Capacidade Congelador: 75 L, Sistema Degelo: 
Frost Free , Cor: Branca , Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Gavetas Congelador , Tipo: 
Vertical

04 Unid. 01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL:  Tipo Impressão: Laser , Resolução Impressão: 2400 X 600 DPI, 
Tensão Alimentação: 127 V, Capacidade Redução Ampliação: 25 A 400 PER, Velocidade Impressão Preto E 
Branco: 24 PPM, Velocidade Impressão Colorida: 24 PPM, Velocidade Copiadora Preto E Branco: 24 CPM, 
Velocidade Copiadora Colorida: 24 CPM, Conectividade: Usb 2.0 Rede Gigabit Ethernet 10/100/1000, Wifi , 
Capacidade Mínima Bandeja: Entrada 250 Fl. E Saída 100 Fl. FL, Capacidade Memória: 1 GB, Características 
Adicionais: Colorida, Duplex Automático

05 Unid.  01
CARRINHO INDUSTRIAL: Material: Aço Inoxidável , Material Plataforma: Aço Inoxidável , Tipo Transporte: 
Peças Encapsuladora , Quantidade Roda: 4 , Tipo Roda: Duas Fixas e Duas Giratórias , Capacidade Carga: 100 
KG, Quantidade Bandejas: 6 

 

2. 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NECESSIDADE

Os itens que se pretende adquirir são necessários e essenciais para o bom funcionamento das Escolas Municipais. 

Considerando a implantação de novos projetos escolares no Município, a Secretaria de Educação visa a adequação dos espaços para proporcionar um 
ambiente adequado e funcional ao desenvolvimento das atividades. 
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Deste modo, em observância aos princípios da administração pública, bem como as legislações vigentes, considerando realizar a compra de forma 
planejada, organizada, o presente se faz necessário. 

3. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

A Solução para a presente contratação se encontra no item 6 do Estudo Técnico Preliminar, anexo à este Termo de Referência. 

4. 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Visando o fornecimento dos itens, a empresa deverá: 

Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados.

Entregar o material durante o expediente da Prefeitura de Jaguariúna,  ou em horários alternativos, previamente acordados com a administração do órgão.

Entregar no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos após o encaminhamento do empenho.

Local de entrega:

Avenida Rua José Frazatto, 580 – Loteamento Santo Antônio

Cidade:  Jaguariúna / SP

Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da liquidação da despesa, conforme o Decreto Municipal nº 
4.962/2026.

Os itens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas  e dentro do prazo de validade.

Os itens  deverão possuir garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, à contar da entrega dos itens. 

5. 5. FORMAS DE SELEÇÃO

 A seleção de fornecedores será através de dispensa de licitação, com disputa on-line, com critério de MENOR 
PREÇO por ITEM, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas regulamentações. 

6. 6. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

O valor médio estimado para a presente contratação é de R$ 28.108,84 (vinte e oito mil, cento e oito reais e oitenta 
e quatro centavos),  conforme descrito abaixo: 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO MÉDIA UNIT. MÉDIA TOTAL

01 Und 20 Carro de Bebê R$ 749,98 R$ 14.999,60

02 Und 01 Fogão R$ 2.971,91 R$ 2.971,91

03 Und 01 Refrigerador R$ 3.134,83 R$ 3.134,83

04 Und 01 Impressora R$ 3.935,83 R$ 3.935,83

05 Und 01 Carrinho Industrial R$ 3.066,67 R$ 3.066,67
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7. 7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A execução da presente aquisição será acompanhada e supervisionada pelo responsável designado pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o 
responsável pela presente contratação o servidor:

Servidor: Nicolas Menegon Volpato

Atribuições: O servidor mencionado, será responsável pelo recebimento e conferência  dos itens adquiridos, assegurando o cumprimento das 
especificações técnicas descritos neste Termo de Referência e  Estudo Técnico Preliminar, além de acompanhar o processo de pagamento da aquisição. 

8. 8. PAGAMENTO E SANÇÕES

O pagamento pela aquisição dos itens será efetuado conforme as seguintes condições:

Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da liquidação da despesa, conforme o Decreto Municipal nº 
4.962/2026.

A Nota fiscal deverá ser enviada através do e-mail: adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br

Condições de Liquidação: A liquidação da despesa ocorrerá após a conferência e ateste da entrega integral dos itens de acordo com a descrição técnica 
do item. 

Das Sanções Administrativas

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração Municipal de Jaguariúna poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
fornecedor as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e  Decreto Municipal nº 4.776, de 3 de Dezembro de 2024. 

9. 9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente contratação ocorrerá através da adequação orçamentária: 

FICHA: 321 DOTAÇÃO: 02.09.03.12.361.2017.2038.4.4.90.52.00 - TESOURO 

A contratação está alinhada ao Planejamento previamente realizado pela Secretaria de Educação, através da DFD nº 261  do PCA de 2026.

 

10. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta contratação rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) pelos princípios que 
regem a Administração Pública e, supletivamente, pelos preceitos de Direito Privado.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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NICOLAS MENEGON VOLPATO
Membro da Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 25/06/2026 às 08:24:32.

 

 

 

 

 

 

JOSE EMYGDIO DE OLIVEIRA NETO
Membro da Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 25/06/2026 às 08:22:39.

 

 


